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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
N.º 81-A, DE 2003 

(Do Sr. João Alfredo e outros) 

Altera os incisos II, III e IV do art. 93 da Constituição Federal; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania,  pela admissibilidade (relator: DEP. MAURÍCIO RANDS).

DESPACHO:

À COMISSÃO DE:

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO

Apreciação:

Proposição sujeita à apreciação do Plenário



S U M Á R I O

I – Proposta inicial

II - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania:

· parecer do relator

· parecer da Comissão

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto constitucional:

Art. 1º Os incisos II, III e IV do art. 93 da Constituição Federal passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 93. .........................................................................  

.......................................................................................

II – promoção de entrância para entrância, alternadamente, por antigüidade e sorteio, atendidas as seguintes normas: 

a) a promoção por sorteio requer dois anos de exercício na respectiva entrância e integrar o juiz a primeira quinta parte da lista de antigüidade desta, salvo se não houver com tais requisitos quem aceite o lugar vago;

b) antes do sorteio, o tribunal poderá recusar o juiz em processo de habilitação prévia pelo voto de dois terços de seus membros;

c) na apuração da antigüidade, o tribunal somente poderá recusar o juiz mais antigo pelo voto de dois terços de seus membros, em procedimento próprio, repetindo-se a votação até fixar-se a indicação;

III – o acesso aos tribunais de segundo grau far-se-á por antigüidade e sorteio, alternadamente, verificados na última entrância ou, onde houver, no Tribunal de Alçada, quando se tratar de promoção para o Tribunal de Justiça, de acordo com o inciso II e a classe de origem;

IV – previsão de cursos oficiais de preparação e aperfeiçoamento de magistrados como requisito para ingresso na carreira; (NR)

......................................................................................”

Art. 2º Esta emenda constitucional entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO
Uma das maiores garantias para a segurança nas relações democráticas reside na independência da magistratura. O magistrado deve exercer sua função livre de qualquer influência.

Com o pensamento nisto é que a presente emenda constitucional pretende acabar com a forma de promoção por merecimento, tanto de entrância para entrância como no acesso aos tribunais de segundo grau, eliminando o risco que representam as pressões de desembargadores sobre os juízes.

Os tribunais do País quase nunca observam os reais méritos dos juízes para promovê-los. Na realidade, não há como traçar normas para tal, não havendo mesmo como aferir o merecimento de juízes para esse tipo de promoção. Muitas são as variáveis e poucas têm caráter objetivo, o que torna o critério do merecimento ensejador de atos de influência negativa, passíveis de gerar corrupção.

O que se vê, então, é que as promoções por merecimento não atendem a critérios impessoais, configurando as mais das vezes tráfico de influência, condenável e indesejável.

Esse estado de coisas é, além de lamentável, profundamente danoso, vez que o magistrado não pode estar sujeito a pressões, ameaças, violências, ou constrangimentos de qualquer espécie, pena de se fragilizarem os princípios constitucionais inerentes ao exercício da judicatura.

O novo sistema proposto – o sorteio – estará mais próximo do que é essencial: que o juiz adquira a firme certeza de encarreiramento e progresso funcional sem protecionismos e apadrinhamentos, e possa exercer o seu mister com independência, atento aos objetivos fundamentais estampados no art. 3º da Lei Maior, como já ocorre com a promoção por antigüidade.

Judiciário sem independência é porta aberta para o triunfo da tirania.

Sala das Sessões, em  4 de junho de 2003.

Deputado JOÃO ALFREDO

Proposição: PEC 0081/03

Autor: João Alfredo e OUTROS

Data de Apresentação: 04/06/03

Ementa: Altera os incisos II, III e IV do art.93 da Constituição Federal.

Possui Assinaturas Suficientes: SIM

Total de Assinaturas:


Confirmadas:
171

Não Conferem:
5

Fora do Exercício:
5

Repetidas:
82

Ilegíveis:
0

Retiradas:
0

Assinaturas Confirmadas
1 - ADÃO PRETTO (PT-RS)
2 - AFFONSO CAMARGO (PSDB-PR)
3 - ALBERTO FRAGA (PMDB-DF)
4 - ALCESTE ALMEIDA (PMDB-RR)
5 - ALCEU COLLARES (PDT-RS)
6 - ALEX CANZIANI (PTB-PR)
7 - ALEXANDRE SANTOS (PSDB-RJ)
8 - ALMEIDA DE JESUS (PL-CE)
9 - ALMERINDA DE CARVALHO (PSB-RJ)
10 - ANDRÉ LUIZ (PMDB-RJ)
11 - ANGELA GUADAGNIN (PT-SP)
12 - ANÍBAL GOMES (PMDB-CE)
13 - ANSELMO (PT-RO)
14 - ANTONIO CARLOS BISCAIA (PT-RJ)
15 - ANTONIO JOAQUIM (PP-MA)
16 - ANTONIO NOGUEIRA (PT-AP)
17 - ARLINDO CHINAGLIA (PT-SP)
18 - ARNON BEZERRA (PSDB-CE)
19 - ARY VANAZZI (PT-RS)
20 - ASDRUBAL BENTES (PMDB-PA)
21 - ASSIS MIGUEL DO COUTO (PT-PR)
22 - ÁTILA LINS (PPS-AM)
23 - AUGUSTO NARDES (PP-RS)
24 - B. SÁ (PPS-PI)
25 - BABÁ (PT-PA)
26 - BASSUMA (PT-BA)
27 - BETO ALBUQUERQUE (PSB-RS)
28 - CABO JÚLIO (PSB-MG)
29 - CARLITO MERSS (PT-SC)
30 - CARLOS SANTANA (PT-RJ)
31 - CÉSAR MEDEIROS (PT-MG)
32 - CHICO ALENCAR (PT-RJ)
33 - CHICO DA PRINCESA (PL-PR)
34 - CLEUBER CARNEIRO (PFL-MG)
35 - COLBERT MARTINS (PPS-BA)
36 - COLOMBO (PT-PR)
37 - CONFÚCIO MOURA (PMDB-RO)
38 - CORIOLANO SALES (PFL-BA)
39 - CUSTÓDIO MATTOS (PSDB-MG)
40 - DAVI ALCOLUMBRE (PDT-AP)
41 - DELFIM NETTO (PP-SP)
42 - DEVANIR RIBEIRO (PT-SP)
43 - DR. EVILÁSIO (PSB-SP)
44 - DR. FRANCISCO GONÇALVES (PTB-MG)
45 - DR. HÉLIO (PDT-SP)
46 - DR. RIBAMAR ALVES (PSB-MA)
47 - DR. RODOLFO PEREIRA (PDT-RR)
48 - DR. ROSINHA (PT-PR)
49 - EDMAR MOREIRA (PL-MG)
50 - EDUARDO BARBOSA (PSDB-MG)
51 - EDUARDO CUNHA (PP-RJ)
52 - EDUARDO PAES (PSDB-RJ)
53 - EDUARDO VALVERDE (PT-RO)
54 - ENIO BACCI (PDT-RS)
55 - ENIVALDO RIBEIRO (PP-PB)
56 - FÁTIMA BEZERRA (PT-RN)
57 - FÉLIX MENDONÇA (PTB-BA)
58 - FERNANDO DINIZ (PMDB-MG)
59 - FERNANDO FERRO (PT-PE)
60 - FERNANDO GABEIRA (PT-RJ)
61 - FERNANDO GONÇALVES (PTB-RJ)
62 - FRANCISCO RODRIGUES (PFL-RR)
63 - GASTÃO VIEIRA (PMDB-MA)
64 - GERALDO RESENDE (PPS-MS)
65 - GIACOBO (PL-PR)
66 - GILMAR MACHADO (PT-MG)
67 - GONZAGA MOTA (PSDB-CE)
68 - HELENILDO RIBEIRO (PSDB-AL)
69 - HENRIQUE FONTANA (PT-RS)
70 - HERCULANO ANGHINETTI (PP-MG)
71 - IARA BERNARDI (PT-SP)
72 - IBRAHIM ABI-ACKEL (PP-MG)
73 - INALDO LEITÃO (PSDB-PB)
74 - IRINY LOPES (PT-ES)
75 - IRIS SIMÕES (PTB-PR)
76 - ISAÍAS SILVESTRE (PSB-MG)
77 - JAIME MARTINS (PL-MG)
78 - JAIR BOLSONARO (PTB-RJ)
79 - JOÃO ALFREDO (PT-CE)
80 - JOÃO CALDAS (PL-AL)
81 - JOÃO GRANDÃO (PT-MS)
82 - JOÃO MAGALHÃES (PTB-MG)
83 - JOÃO MAGNO (PT-MG)
84 - JONIVAL LUCAS JUNIOR (PMDB-BA)
85 - JOSÉ LINHARES (PP-CE)
86 - JOSÉ MILITÃO (PTB-MG)
87 - JOSÉ PIMENTEL (PT-CE)
88 - JOSUÉ BENGTSON (PTB-PA)
89 - JOVINO CÂNDIDO (PV-SP)
90 - JÚLIO DELGADO (PPS-MG)
91 - JÚNIOR BETÃO (PPS-AC)
92 - LEONARDO MATTOS (PV-MG)
93 - LEONARDO VILELA (PP-GO)
94 - LEÔNIDAS CRISTINO (PPS-CE)
95 - LINCOLN PORTELA (PL-MG)
96 - LINDBERG FARIAS (PT-RJ)
97 - LUCI CHOINACKI (PT-SC)
98 - LUCIANA GENRO (PT-RS)
99 - LUCIANO CASTRO (PL-RR)
100 - LUCIANO ZICA (PT-SP)
101 - LUIZ ALBERTO (PT-BA)
102 - LUIZ BITTENCOURT (PMDB-GO)
103 - LUIZ COUTO (PT-PB)
104 - LUIZ EDUARDO GREENHALGH (PT-SP)
105 - LUIZ SÉRGIO (PT-RJ)
106 - MARCELO CASTRO (PMDB-PI)
107 - MARCONDES GADELHA (PFL-PB)
108 - MARIA DO CARMO LARA (PT-MG)
109 - MARIÂNGELA DUARTE (PT-SP)
110 - MAURÍCIO QUINTELLA LESSA (PSB-AL)
111 - MAURÍCIO RANDS (PT-PE)
112 - MAURO LOPES (PMDB-MG)
113 - MAURO PASSOS (PT-SC)
114 - MILTON MONTI (PL-SP)
115 - MIRIAM REID (PSB-RJ)
116 - MOACIR MICHELETTO (PMDB-PR)
117 - MUSSA DEMES (PFL-PI)
118 - NEIVA MOREIRA (PDT-MA)
119 - NELSON MEURER (PP-PR)
120 - NELSON PROENÇA (PPS-RS)
121 - NEUCIMAR FRAGA (PL-ES)
122 - NILTON CAPIXABA (PTB-RO)
123 - ODAIR (PT-MG)
124 - OLIVEIRA FILHO (PL-PR)
125 - ORLANDO DESCONSI (PT-RS)
126 - ORLANDO FANTAZZINI (PT-SP)
127 - OSMÂNIO PEREIRA (PSDB-MG)
128 - OSMAR SERRAGLIO (PMDB-PR)
129 - OSVALDO BIOLCHI (PMDB-RS)
130 - PASTOR FRANKEMBERGEN (PTB-RR)
131 - PASTOR PEDRO RIBEIRO (PTB-CE)
132 - PATRUS ANANIAS (PT-MG)
133 - PAULO BALTAZAR (PSB-RJ)
134 - PAULO BAUER (PFL-SC)
135 - PAULO BERNARDO (PT-PR)
136 - PAULO FEIJÓ (PSDB-RJ)
137 - PAULO KOBAYASHI (PSDB-SP)
138 - PAULO LIMA (PMDB-SP)
139 - PAULO PIMENTA (PT-RS)
140 - PAULO ROCHA (PT-PA)
141 - PAULO RUBEM SANTIAGO (PT-PE)
142 - PEDRO CHAVES (PMDB-GO)
143 - POMPEO DE MATTOS (PDT-RS)
144 - PROFESSOR IRAPUAN TEIXEIRA (PRONA-SP)
145 - RAFAEL GUERRA (PSDB-MG)
146 - REGINALDO LOPES (PT-MG)
147 - RENATO CASAGRANDE (PSB-ES)
148 - ROBERTO GOUVEIA (PT-SP)
149 - ROBERTO JEFFERSON (PTB-RJ)
150 - ROGÉRIO SILVA (PPS-MT)
151 - ROMEU QUEIROZ (PTB-MG)
152 - RONALDO VASCONCELLOS (PTB-MG)
153 - RONIVON SANTIAGO (PP-AC)
154 - RUBENS OTONI (PT-GO)
155 - SELMA SCHONS (PT-PR)
156 - SERAFIM VENZON (S.PART.-SC)
157 - SEVERIANO ALVES (PDT-BA)
158 - SIGMARINGA SEIXAS (PT-DF)
159 - TARCISIO ZIMMERMANN (PT-RS)
160 - VALDENOR GUEDES (PP-AP)
161 - VANDERLEI ASSIS (PRONA-SP)
162 - VICENTE ARRUDA (PSDB-CE)
163 - VIEIRA REIS (PMDB-RJ)
164 - VIGNATTI (PT-SC)
165 - VILMAR ROCHA (PFL-GO)
166 - VIRGÍLIO GUIMARÃES (PT-MG)
167 - WALTER PINHEIRO (PT-BA)
168 - WELINTON FAGUNDES (PL-MT)
169 - WELLINGTON ROBERTO (PL-PB)
170 - ZÉ GERALDO (PT-PA)
171 - ZEQUINHA MARINHO (PTB-PA)

Assinaturas que Não Conferem
1 - ELIMAR MÁXIMO DAMASCENO (PRONA-SP)
2 - MANINHA (PT-DF)
3 - MAURÍCIO RABELO (PL-TO)
4 - PASTOR FRANCISCO OLÍMPIO (PSB-PE)
5 - WASNY DE ROURE (PT-DF)

Assinaturas de Deputados(as) fora do Exercício
1 - JOSÉ RAJÃO (PSDB-DF)
2 - MARCELO TEIXEIRA (PMDB-CE)
3 - NARCISO MENDES (PPB-AC)
4 - RONALDO CUNHA LIMA (PSDB-PB)
5 - WAGNER LAGO (PDT-MA)

Assinaturas Repetidas
1 - ALEX CANZIANI (PTB-PR)
2 - ALMERINDA DE CARVALHO (PSB-RJ)
3 - ARLINDO CHINAGLIA (PT-SP)
4 - ARNON BEZERRA (PSDB-CE)
5 - ARY VANAZZI (PT-RS)
6 - AUGUSTO NARDES (PP-RS)
7 - BABÁ (PT-PA)
8 - CABO JÚLIO (PSB-MG)
9 - CARLITO MERSS (PT-SC)
10 - CARLITO MERSS (PT-SC)
11 - CARLOS SANTANA (PT-RJ)
12 - DEVANIR RIBEIRO (PT-SP)
13 - DR. RIBAMAR ALVES (PSB-MA)
14 - DR. RIBAMAR ALVES (PSB-MA)
15 - DR. ROSINHA (PT-PR)
16 - EDUARDO BARBOSA (PSDB-MG)
17 - EDUARDO BARBOSA (PSDB-MG)
18 - EDUARDO PAES (PSDB-RJ)
19 - EDUARDO PAES (PSDB-RJ)
20 - ELIMAR MÁXIMO DAMASCENO (PRONA-SP)
21 - ELIMAR MÁXIMO DAMASCENO (PRONA-SP)
22 - ENIVALDO RIBEIRO (PP-PB)
23 - FÁTIMA BEZERRA (PT-RN)
24 - FERNANDO DINIZ (PMDB-MG)
25 - FERNANDO FERRO (PT-PE)
26 - FERNANDO GABEIRA (PT-RJ)
27 - FERNANDO GONÇALVES (PTB-RJ)
28 - FERNANDO GONÇALVES (PTB-RJ)
29 - HELENILDO RIBEIRO (PSDB-AL)
30 - HENRIQUE FONTANA (PT-RS)
31 - HENRIQUE FONTANA (PT-RS)
32 - HERCULANO ANGHINETTI (PP-MG)
33 - INALDO LEITÃO (PSDB-PB)
34 - INALDO LEITÃO (PSDB-PB)
35 - INALDO LEITÃO (PSDB-PB)
36 - IRINY LOPES (PT-ES)
37 - JOSÉ MILITÃO (PTB-MG)
38 - JOSÉ MILITÃO (PTB-MG)
39 - JOSÉ PIMENTEL (PT-CE)
40 - JOSÉ PIMENTEL (PT-CE)
41 - JOSUÉ BENGTSON (PTB-PA)
42 - JOVINO CÂNDIDO (PV-SP)
43 - JOVINO CÂNDIDO (PV-SP)
44 - JOVINO CÂNDIDO (PV-SP)
45 - LINCOLN PORTELA (PL-MG)
46 - LUCIANO ZICA (PT-SP)
47 - LUIZ BITTENCOURT (PMDB-GO)
48 - LUIZ SÉRGIO (PT-RJ)
49 - MARIA DO CARMO LARA (PT-MG)
50 - MAURÍCIO QUINTELLA LESSA (PSB-AL)
51 - MAURÍCIO RANDS (PT-PE)
52 - MAURÍCIO RANDS (PT-PE)
53 - MILTON MONTI (PL-SP)
54 - MOACIR MICHELETTO (PMDB-PR)
55 - NEIVA MOREIRA (PDT-MA)
56 - NELSON MEURER (PP-PR)
57 - ODAIR (PT-MG)
58 - ORLANDO DESCONSI (PT-RS)
59 - OSMÂNIO PEREIRA (PSDB-MG)
60 - OSMÂNIO PEREIRA (PSDB-MG)
61 - OSMAR SERRAGLIO (PMDB-PR)
62 - PAULO BERNARDO (PT-PR)
63 - PAULO KOBAYASHI (PSDB-SP)
64 - PAULO ROCHA (PT-PA)
65 - PAULO RUBEM SANTIAGO (PT-PE)
66 - PEDRO CHAVES (PMDB-GO)
67 - ROBERTO GOUVEIA (PT-SP)
68 - ROMEU QUEIROZ (PTB-MG)
69 - ROMEU QUEIROZ (PTB-MG)
70 - ROMEU QUEIROZ (PTB-MG)
71 - ROMEU QUEIROZ (PTB-MG)
72 - SELMA SCHONS (PT-PR)
73 - SERAFIM VENZON (S.PART.-SC)
74 - SEVERIANO ALVES (PDT-BA)
75 - TARCISIO ZIMMERMANN (PT-RS)
76 - TARCISIO ZIMMERMANN (PT-RS)
77 - VALDENOR GUEDES (PP-AP)
78 - VIEIRA REIS (PMDB-RJ)
79 - VIGNATTI (PT-SC)
80 - WAGNER LAGO (PDT-MA)
81 - WELLINGTON ROBERTO (PL-PB)
82 - ZÉ GERALDO (PT-PA)


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

Constituição

da

República Federativa do Brasil

1988

.......................................................................................................................................................

TÍTULO IV

Da Organização dos Poderes

CAPÍTULO I

Do Poder Legislativo

.......................................................................................................................................................

Seção VIII

Do Processo Legislativo

.......................................................................................................................................................

Subseção II

Da Emenda à Constituição

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:

I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal;

II - do Presidente da República;

III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da Federação, manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus membros.

§ 1º A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção federal, de estado de defesa ou de estado de sítio.

§ 2º A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos dos respectivos membros.

§ 3º A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem.

§ 4º Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir:

I - a forma federativa de Estado;

II - o voto direto, secreto, universal e periódico;

III - a separação dos Poderes;

IV - os direitos e garantias individuais.

§ 5º A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa.

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO III

Do Poder Judiciário

Seção I

Disposições Gerais

....................................................................................................................................................

Art. 93. Lei complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal Federal, disporá sobre o Estatuto da Magistratura, observados os seguintes princípios:

I - ingresso na carreira, cujo cargo inicial será o de juiz substituto, através de concurso público de provas e títulos, com a participação da Ordem dos Advogados do Brasil em todas as suas fases, obedecendo-se, nas nomeações, à ordem de classificação;

II - promoção de entrância para entrância, alternadamente, por antiguidade e merecimento, atendidas as seguintes normas:

a) é obrigatória a promoção do juiz que figure por três vezes consecutivas ou cinco alternadas em lista de merecimento;

b) a promoção por merecimento pressupõe dois anos de exercício na respectiva entrância e integrar o juiz a primeira quinta parte da lista de antiguidade desta, salvo se não houver com tais requisitos quem aceite o lugar vago;

c) aferição do merecimento pelos critérios da presteza e segurança no exercício da jurisdição e pela freqüência e aproveitamento em cursos reconhecidos de aperfeiçoamento;

d) na apuração da antiguidade, o tribunal somente poderá recusar o juiz mais antigo pelo voto de dois terços de seus membros, conforme procedimento próprio, repetindo-se a votação até fixar-se a indicação;

III - o acesso aos tribunais de segundo grau far-se-á por antiguidade e merecimento, alternadamente, apurados na última entrância ou, onde houver, no Tribunal de Alçada, quando se tratar de promoção para o Tribunal de Justiça, de acordo com o inciso II e a classe de origem;

IV - previsão de cursos oficiais de preparação e aperfeiçoamento de magistrados como requisitos para ingresso e promoção na carreira;

V - o subsídio dos Ministros dos Tribunais Superiores corresponderá a noventa e cinco por cento do subsídio mensal fixado para os Ministros do Supremo Tribunal Federal e os subsídios dos demais magistrados serão fixados em lei e escalonados, em nível federal e estadual, conforme as respectivas categorias da estrutura judiciária nacional, não podendo a diferença entre uma e outra ser superior a dez por cento ou inferior a cinco por cento, nem exceder a noventa e cinco por cento do subsídio mensal dos Ministros dos Tribunais Superiores, obedecido, em qualquer caso, o disposto nos arts. 37, XI, e 39, § 4º;

* Inciso V com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998 

VI - a aposentadoria dos magistrados e a pensão de seus dependentes observarão o disposto no art. 40;

* Inciso VI com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998 

VII - o juiz titular residirá na respectiva comarca;

VIII - o ato de remoção, disponibilidade e aposentadoria do magistrado, por interesse público, fundar-se-á em decisão por voto de dois terços do respectivo tribunal, assegurada ampla defesa;

IX - todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade, podendo a lei, se o interesse público o exigir, limitar a presença, em determinados atos, às próprias partes e a seus advogados, ou somente a estes; 

X - as decisões administrativas dos tribunais serão motivadas, sendo as disciplinares tomadas pelo voto da maioria absoluta de seus membros;

XI - nos tribunais com número superior a vinte e cinco julgadores poderá ser constituído órgão especial, com o mínimo de onze e o máximo de vinte e cinco membros, para o exercício das atribuições administrativas e jurisdicionais da competência do tribunal pleno.

........................................................................................................................................................................................................................................................................................................
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA
I – RELATÓRIO

A Proposta de Emenda à Constituição em epígrafe, cujo primeiro signatário é o ilustre Deputado JOÃO ALFREDO, pretende substituir a promoção por merecimento dos magistrados pelo sistema de sorteio.

Segundo o Autor, “os tribunais do País quase nunca observam os reais méritos dos juízes para promovê-los. Na realidade, não há como traçar normas para tal, não havendo mesmo como aferir o merecimento de juízes para esse tipo de promoção. Muitas são as variáveis e poucas têm caráter objetivo, o que torna o critério do merecimento ensejador de atos de influência negativa, passíveis de gerar corrupção.”

Esclarece que “o novo sistema proposto – o sorteio – estará mais próximo do que é essencial: que o juiz adquira a firme certeza de encarreiramento e progresso funcional sem protecionismos e apadrinhamentos, e possa exercer o seu mister com independência, atento aos objetivos fundamentais estampados no art. 3º da Lei Maior, como já ocorre com a promoção por antigüidade.”

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Compete a este Órgão Técnico o exame da admissibilidade da proposta em tela, a teor do disposto no art. 202, caput, do Regimento Interno.

Analisando a proposta em apreço, verifico que estão respeitados os requisitos previstos no art. 60 da Constituição Federal, eis que o número de assinaturas é suficiente, conforme atesta a Secretaria-Geral da Mesa às fls. 7 dos autos, não há pretensão de abolir a forma federativa de Estado, o voto direto, secreto, universal e periódico, nem a separação dos Poderes ou os direitos e garantias individuais. 

Não vislumbro, ainda, nenhum impedimento circunstancial à apreciação da matéria, eis que o País encontra-se em situação de normalidade político-institucional, não vigorando intervenção federal, estado de sítio ou de defesa.

Quanto à técnica legislativa, verifico que as letras NR, entre parênteses, não deveriam estar colocadas logo após a alteração do inciso IV, mas, sim, no final do artigo alterado, conforme determina a Lei Complementar nº 95/98 (art. 12, III, d). Ainda, o primeiro artigo da proposta deverá indicar o objeto da lei e o respectivo âmbito de aplicação, estabelecido de forma específica, também consoante os ditames da citada Lei Complementar nº 95/98 (art. 7º, caput, e inciso III). Caberá à Comissão Especial que se constituir para o exame da matéria, órgão ao qual compete a elaboração da redação final, proceder aos aperfeiçoamento de técnica legislativa ora apontados.

Pelas precedentes razões, voto pela admissibilidade da Proposta de Emenda à Constituição nº 81, de 2003.

Sala da Comissão, em 25 de novembro de 2003.

Deputado MAURÍCIO RANDS

Relator

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela admissibilidade da Proposta de Emenda à Constituição  nº 81/2003, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Maurício Rands.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Antonio Carlos Biscaia - Presidente, Roberto Magalhães - Vice-Presidente, Alceu Collares, Antonio Cruz, Benedito de Lira, Carlos Mota, Cezar Schirmer, Darci Coelho, Edmar Moreira, Edna Macedo, Jamil Murad, João Almeida, José Divino, José Roberto Arruda, Juíza Denise Frossard, Luiz Eduardo Greenhalgh, Mário Negromonte, Ney Lopes, Odair Cunha, Paes Landim, Paulo Afonso, Robson Tuma, Sérgio Miranda, Sigmaringa Seixas, Zenaldo Coutinho, Alceste Almeida, André de Paula, Ann Pontes, Átila Lira, Colbert Martins, Coriolano Sales, Jaime Martins, Léo Alcântara, Leonardo Picciani, Luiz Alberto, Mauro Benevides e Rubens Otoni.

Sala da Comissão, em 16 de agosto de 2005

Deputado ANTONIO CARLOS BISCAIA

Presidente
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